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ANTEPROJETO DE LEI Nº ____/2022
CRIA O DOSSIÊ DA MULHER SETELAGOANA, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVICÊNCIAS. 


Art. 1° Fica criado o Dossiê da Mulher Setelagoana no âmbito do Município de Sete Lagoas.
Art. 2º  O Dossiê consistirá na elaboração de estatísticas periódicas sobre as mulheres atendidas pelas políticas públicas sob responsabilidade do Município de Sete Lagoas.
§ 1° Deverão ser tabulados e analisados todos os dados em que se identifique violência contra a mulher, tanto no âmbito público como no privado, devendo existir codificação própria e padronizada para todas as Secretarias do Município.
§ 2° Para finalidade deste artigo compreende-se como violência contra mulher qualquer dano físico, psicológico, sexual, patrimonial ou moral, nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006, bem como nos termos das leis Lei Federal n° 13.104, 09 de março de 2015 e Lei Federal n° 13.718 de 24 de setembro de 2018.
§ 3° Os dados analisados serão extraídos das políticas de atendimento às mulheres nas áreas da Saúde, Assistência Social, Direitos Humanos,  Segurança Pública, Educação e Transporte.
§ 4° A periodicidade de atualização do dossiê mencionado no caput não poderá ser superior a doze meses.
§ 5° Para elaboração do dossiê previsto no caput deste artigo, a Prefeitura de Sete Lagoas poderá firmar parcerias com universidades e/ou órgãos oficiais de pesquisa em políticas públicas e estatística.
Art. 3° A metodologia utilizada para preparação do dossiê deverá seguir um padrão único para a coleta e tabulação dos dados, devendo ser também implementado mecanismo de escuta das mulheres para a elaboração da apresentação dos resultados coletados. 
Parágrafo único Para apresentação dos resultados os dados deverão ser disponibilizados de maneira a permitirem a categorização por regiões, critérios socioeconômicos, de raça/etnia, sexualidade e faixa etária.
Art. 4° O dossiê deverá estar disponível para acesso à população, em geral, através de publicação no Diário Oficial do Município ou no Portal da Prefeitura de Sete Lagoas.
Art. 5° Como desdobramentos do Dossiê da Mulher Setelagoana o Poder Executivo, mediante os dados coletados, poderá criar e promover, políticas de enfrentamento à violência contra a mulher.
Art. 6°  Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

Sete Lagoas, 14 de fevereiro de 2022
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JUSTIFICATIVA

O enfrentamento da violência contra as mulheres é tarefa complexa que exige  processos articulados e estratégias de caráter público que envolvam a elaboração de conceitos, diretrizes e normas, bem como a definição de ações e estratégias de gestão e monitoramento relativas à temática.
Neste sentido, para um melhor planejamento das políticas públicas municipais, bem como ações de outros setores da sociedade no enfrentamento à violencia contra mulheres, é preciso a sistematização e análise de dados, de forma a possibiltar o entendimento sobre a amplitude da situação. 
Dados são imprescindíveis para o diagnóstico de qualquer fenômeno social. No caso da violência contra as mulheres não é diferente. Quando existem e estão disponíveis, dados oferecem indicações para ações e políticas públicas. E, mesmo quando não existem, a ausência de dados, paradoxalmente, revela algo: ela indica o  que uma sociedade deixa de priorizar. 
A coleta, a sistematização e a interpretação de dados têm uma importância fundamental para o entendimento de um fenômeno: a análise sistemática de dados, sejam eles censitários, estimativas amostrais ou registros administrativos específicos, pode chamar a atenção da sociedade e/ou de seus representantes para a necessidade de tratar determinado fenômeno social como um problema público. Além disso, a análise de dados pode subsidiar a decisão governamental de que o enfrentamento desse problema público é prioritário em relação a outros e demanda uma intervenção governamental para o seu enfrentamento, visando uma alteração da realidade social.
No caso da violência contra as mulheres, alguns dados existentes sugerem a  magnitude do problema. No entanto, existe uma cifra negra relacionada a violência           contra as mulheres: casos não levados ao conhecimento da Polícia Civil e/ou Militar.
Nesta perspectiva é que apresenta-se importante a criação de um Dossiê que trará informações sobre as mulheres de Sete Lagoas que são atendidas seja nos Pronto Atendimentos, Unidades Básicas de Saúde, Centros de Referência em Assistência Social, Escolas etc, com características suspeitas de violência doméstica.
Muitas mulheres são agredidas e não levam este fato ao conhecimento da polícia judiciária. 
É preciso mapear estas mulheres, a fim de desenvolver políticas públicas que auxiliem no combate a esta violência, seja de forma preventiva e/ou repressiva.
Pelas razões expostas, e considerando a importância da matéria, pedimos o apoio dos colegas para a célere tramitação e aprovação deste texto. 

Sete Lagoas, 14 de fevereiro de 2022.
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